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20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do 
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COREMAS/PB. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do 
contrato original. 

20.7.A PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS/PB por conveniência administrativa ou 
técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando 
devidamente o Contratado. 

20.8.Decairá do direito de impugnar perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COREMAS/PB nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a 
apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal 
comunicado não terá efeito de recurso. 

20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir 
sobre os respectivos preços. 

20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os 
procedimentos definidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS/PB. 

20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a 
mesma ou a autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS/PB, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Coremas-PB. 

Coremas-PB, 11 de agosto de 2022. 
 

Original assinado! 
 

FRANCIELHO ALVES BARRETO 
Presidente da Comissão  
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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
   
1.0. DO OBJETO: 
 

1.0. Contratação de uma pessoa jurídica para Prestar serviços de engenharia na Execução do 
Passeio da Entrada da Cidade de Coremas-PB, conforme planilha orçamentária de custo. 

 
2.0.JUSTIFICATIVA: 
 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e 
especificações do objeto ora licitado são: 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT TOTAL 

1 
Prestar serviços de engenharia na Execução do 
Passeio da Entrada da Cidade de Coremas-PB, 
conforme planilha orçamentária de custo. 

Serv. 1 253.876,08 

 
3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 
4.1.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente 

inexeqüível nos termos do Art. 48, II, §1º e §2º, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta 
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item 
correspondente, relacionado neste anexo. 
















